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1. Dispõe sobre o valor das taxas de matrículas relativas ao 1º semestre de 1990. 

2. Dispõe sobre o valor das taxas de expediente, a serem cobradas pela FURG, a 
partir do 1º semestre de 1990. (revogada pela Resolução nº 004/90-CONDIR) 

3. Dispõe sobre o valor do ingresso no Museu Oceanográfico “Prof. Eliézer de 
Carvalho Rios”. 

4. Dispõe sobre o valor das taxas de expediente, a serem cobradas pela FURG.  

5. Dispõe sobre os valores dos ingressos a serem cobrados pela FURG, para as 
atividades culturais. 

6. Dispõe sobre o valor das taxas a serem cobradas pela FURG, para atividades e 
Cursos de Extensão e de Pós-Graduação strictu sensu. (revogada pela 
Resolução nº 010/90-CONDIR) 

7. Dispõe sobre a suspensão temporária da vigência da Resolução nº 003/89-
CONDIR. 

8. Dispõe sobre a homologação do Ato Executivo nº 038/90. 

9. Dispõe sobre o valor do ingresso no Museu Oceanográfico “Prof. Eliézer de 
Carvalho Rios”. 

10. Dispõe sobre o valor das taxas a serem cobradas pela FURG, para atividades e 
Cursos de Extensão e de Pós-Graduação strictu sensu. 

11. Dispõe sobre o valor das taxas de expediente, a serem cobradas pela FURG. 
(revogada pela Resolução nº 018/90-CONDIR) 

12. Dispõe sobre alteração no anexo da Resolução nº 002/89. 

13. Dispõe sobre o valor do ingresso no Museu Oceanográfico “Prof. Eliézer de 
Carvalho Rios”. 

14. NÚMERO NÃO UTILIZADO. 

15. Dispõe sobre as Normas para concessão de Suprimentos de Fundos na FURG. 

16. Dispõe sobre das taxas a serem cobradas pela FURG, para atividades e Cursos 
de Extensão e de Pós-Graduação Lato-Sensu. 

17. Dispõe sobre o valor das taxas de matrícula relativas ao 2º semestre de 1990. 

18. Dispõe sobre o valor das taxas de expediente a serem cobradas pela FURG.  

19. Dispõe sobre os valores dos ingressos no Museu Oceanográfico “Prof. Eliézer de 
Carvalho Rios”. 


